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INDICAÇÃO Nº MO (2025.

INDICA À SECRETARIA MUNICIPALmado DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT),- Rususdick —— -1 A IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA

ELEVADA EM FRENTE AO

A

MUNIO º

PARQUINHO DA ANÍSIO CHAVES

E CECRETARIA LOCALIZADO NA AV. DR. ANÍSIO

CHAVES ENTRE TRAVESSA ROSA

BRANCA E ALAMEDA TRÊS,
BAIRRO AEROPORTO VELHO.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,
vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria competente, a implantação de uma faixa elevada de travessia de
pedestres na Avenida Anísio Chaves, especificamente em frente ao
conhecido Parquinho da Anísio Chaves. localizado na Av. Dr. Anísio Chaves
entre Travessa Rosa Branca e Alameda Três, bairro Aeroporto Velho.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem,
respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
competente, a implantação de uma faixa elevada de travessia de pedestres na
Avenida Dr. Anísio Chaves, especificamente em frente ao conhecido Parquinho
da Anísio Chaves. A presente indicação justifica-se diante da necessidade
urgente de reforço na segurança viária no referido trecho, tendo em vista que,
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embora existam faixas de pedestres em ambos os lados da via, é recorrente o

fato de que os condutores não reduzem a velocidade, expondo diariamente

pedestres a riscos consideráveis de acidentes. Cumpre destacar que a Avenida
Dr. Anísio Chaves é via de intenso fluxo de veículos, inclusive sendo linha regular
de transporte coletivo, o que naturalmente eleva o volume e a velocidade média
do tráfego. Além disso, trata-se de área com grande circulação de pessoas, em
razão da proximidade com importantes pontos de concentração urbana, tais
como a Universidade da Amazônia - UNAMA Santarém, a Escola de Artes Emir

Bemerguy, arenas esportivas e diversos estabelecimentos comerciais, incluindo

restaurantes. Ressalte-se, ainda, que o passeio público da região é amplamente
utilizado pela população para a prática de atividades físicas, como caminhadas
e corridas aeróbicas, o que intensifica o fluxo de pedestres em diferentes
horários do dia, inclusive nos períodos de maior movimentação.

Dessa forma, a implantação de uma faixa elevada mostra-se medida eficaz e
necessária, pois, além de garantir maiorvisibilidade à travessia, obriga a redução
da velocidade dos veículos, promovendo segurança, acessibilidade e respeito
ao pedestre.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a maior

brevidade possível, a fim de preservar vidas e promover a mobilidade urbana

segura no município de Santarém.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 30 de março
de 2026.
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